
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

REQUERIMENTO 

Atrasos de pagamento, descumprimento de direitos trabalhistas e 

precarização dos serviços de limpeza nas escolas municipais de Sorocaba 

CONSIDERANDO que este vereador foi procurado por trabalhadores da 

empresa Proshield, prestadora de serviços na área de limpeza em escolas municipais, 

relatando reiterados atrasos de pagamento de salários e benefícios; 

CONSIDERANDO as denúncias de ausência de reajuste salarial, atrasos no 

pagamento do vale-refeição (VR) e falta de informações claras por parte da empresa aos 

trabalhadores; 

CONSIDERANDO que, segundo relato, a empresa alega ausência de repasse por 

parte da Prefeitura d eSorocaba, enquanto informações obtidas junto ao próprio Poder 

Público indicam que os pagamentos estariam sendo realizados regularmente; 

CONSIDERANDO a redução do número de funcionários nas escolas, o que tem 

agravado a precarização das condições de trabalho e comprometido a qualidade dos serviços 

prestados à comunidade escolar; 

CONSIDERANDO que os trabalhadores seguem exercendo suas funções em 

condições adversas, muitas vezes adoecidos, em razão da necessidade de garantir sua 

subsistência e de suas famílias; 

CONSIDERANDO que este vereador já protocolou, no ano de 2025, 

requerimento tratando dos contratos com as empresas terceirizadas, incluindo a Proshield, 

especialmente no que diz respeito à prestação de serviços nas unidades escolares, o que 

demonstra a recorrência de problemas envolvendo tais contratos.
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\? CAMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SAO PAULO 

REQUEIRO a Mesa, ouvido o Plenario, seja oficiado ao Excelentissimo Senhor 

Prefeito Municipal, solicitando nos informar o que segue: 

1) A Prefeitura de Sorocaba tem conhecimento dos atrasos de pagamento de 

saldrios e beneficios (como vale-refei¢do) por parte da empresa Proshield aos trabalhadores 

que atuam nas escolas municipais? Em caso afirmativo, quais providéncias foram adotadas 

para garantir o cumprimento das obrigações trabalhistas e contratuais? 

2) Os repasses financeiros à empresa Proshield estdo sendo realizados 

regularmente pelo Municipio? Em caso positivo, como a Prefeitura fiscaliza a execugdo do 

contrato e quais medidas serdo tomadas diante das denuncias de precarizagdo dos servigos, 

reducdo de funciondrios e descumprimento de direitos trabalhistas? 

S/S., 25 de margo de 2026 

RAUL MARCELO 

Vereador
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